
CARGAS CONTROLADAS SUBMETIDAS A ANUÊNCIA
DE ANVISA, EXÉRCITO E POLÍCIA FEDERAL

Solicitamos a todos os despachantes, agentes e transportadores, antes da elaboração do trânsito 
DTA, para remoção alfandegada ao nosso recinto alfandegado, de “Cargas Controladas”, e que 
devam ser submetidas a anuência e/ou fiscalização de algum Orgão Anuente ou Fiscalizador, que 
nos façam uma consulta ao nosso departamento comercial ou operacional.

Outrossim, informamos que o nosso armazém, RA 0353201, “Não está habilitado a receber 
Cargas Controladas”, pelos órgãos:

• ANVISA – Agência Nacional de Portos Aeroportos e Fronteiras;
• EXÉRCITO – (Não possuímos C.R. );
• DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL .

CONTATOS:
Geral                                     (54) 3535.3700
Departamento Comercial      (54) 3535.3712
Departamento Operacional   (54) 3535.3708/3709
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Sup Operacional
Porto Seco Transportes Ltda.


